
 

   

 

 

EDITAL Nº 01/2025 – HORIZONTINA 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI-RS 
CADASTRO DE CANDIDATOS APRENDIZES PARA EMPRESAS 

INDUSTRIAIS DA REGIÃO DE HORIZONTINA– 2º SEMESTRE/2025 
 
 

1.  APRESENTAÇÃO  
 

O Gerente de Operações do SENAI Hor izont ina ,  no uso de suas atr ibuições 
legais e regimentais ,  faz saber aos interessados que estarão aber tas, no 
per íodo de 03/11/2025 a 28/11/2025 ,  as  inscr ições para o Cadastro de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industriais Nº 0 1/2025, Região de 
Horizontina,  o qual  será regido pelas d isposições deste Edi ta l .  
 
O presente processo dest ina-se à formação de cadastro, a ser d isponibi l izado 
às empresas industr ia is  v isando o preenchimento de quotas de aprendizagem 
industr ia l  dos cursos de:  
 
A validade do cadastro dos candidatos aptos a integrarem o banco de 
dados a que se refere este edital será pelo período compreendido entre os 
meses de novembro de 2025 a novembro de 2026.  
 
2.  OBJETIVO  

 
O presente processo de CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA 
EMPRESAS INDUSTRIAIS dest ina-se à cr iação de um banco de dados de 
jovens interessados em part ic ipar  dos cursos de aprendizagem industr ia l .  
 
3.  DA DATA E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE 
CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESA INDUSTRIAL 
-  Nº 01/2025 do CFP SENAI HORIZONTINA.  

 
3.1 Será admit ida a inscr ição somente v ia in ternet,  no endereço e letrônico 
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz,  a part ir  das 08:00h do dia 03/11/2025 até 
às 23h59min do dia 28/11/2025, preenchendo o cadastro no porta l de 
inscr ições e concordando com as d ispos ições do edi ta l do processo selet ivo, 
em re lação às quais  não poderá alegar desconhec imento.  
 
3.2 Será permit ida ao candidato real izar somente uma inscr ição.  
 
3.3 Não serão permit idas inscr ições após o per íodo estabelec ido neste Edi ta l.  
 
4.  NO ATO DA INSCRIÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ ATENDER AOS 
SEGUINTES REQUISITOS:  
 
a) Estar  matr icu lado e frequentando ou ter  conc luído o Ens ino Médio, conforme 
requis itos  descr i tos no Anexo I I  do Edita l.  
b) Não serão aceitas inscr ições de a lunos que estejam com matr ícula v igente  
em cursos de Aprendizagem Industr ia l  desenvolv idos no CFP SENAI 
HORIZONTINA.  
c)  Será permit ida a inscr ição de candidatos que tenham des is t ido dos Cursos 
de Aprendizagem Industr ia l desenvolv idos no CFP SENAI HORIZONTINA na 
data da inscr ição do Processo de Cadastramento.  
d)  Ter  idade mínima de 16 anos para o Curso de Ass istente Administrat ivo , 
caso haja interesse de real ização de prát ica prof iss ional na empresa.   
e)  Ter idade mínima de 18 anos para o Curso de Montador  de Máquinas 
Agrícolas.  



 

   

 

f )  Ter disponib i l idade para frequentar as  aulas do curso ofer tado neste edita l,  
no CFP SENAI HORIZONTINA nos 05 (c inco) d ias da semana de 2ª a 6ª fe ira,  
conforme turno do curso que consta no ANEXO I I .  
g) Ter disponibilidade para frequentar a prática profissional na empresa - não obrigatória - caso 
haja interesse da empresa e do aprendiz. 
h)  Ao real izar  o cadastro,  o a luno concede a autor ização da d ivulgação de seus 
dados (nome, te lefone  e e-mai l)  para as indústr ias  da região.  
i)  Ao acessar o porta l de inscr ição será necessár io marcar a caixa de seleção 
onde está escr i to “Li  e acei to os termos e condições gerais do Edi ta l de 
Cadastro”.  
 
5.  DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO  
 
O candidato deverá,  obr igator iamente, antes de efetuar sua inscr ição no 
presente processo, atentar para o que segue:  
 
a)  Real izar a le itura do edi tal .  
b) Seguir  as  or ientações cont idas no Por ta l  de Inscr ições.  
c)  Dig i tar  corretamente os dados cadastra is,  espec ia lmente o  número do 
telefone ,  pois  será através deste que o SENAI fará contato para agendamento 
da etapa de aval iação.  
d) Dig i tar  corretamente a opção do curso  de acordo com o ANEXO II .  
e)  Indicar,  obr igator iamente, o número do RG e CPF;  
f)  Consul tar  a l is ta de candidatos aptos  a participar do Processo de Cadastramento,  
no s ite www.senairs .org.br/ jovem-aprendiz.  
 
5.1 O candidato com def ic iênc ia deverá espec i f icar ,  no ato da inscr ição,  a 
categor ia de def ic iência,  bem como sol ic i tar ,  por meio de requer imento 
específ ico,  o t ipo de recurso de acess ib i l idade e ajuda técnica necessár ia para 
real ização da etapa de Dinâmica de Grupo/Entrev is ta.  O formulár io do 
requer imento encontra -se no Anexo I  deste Edi tal .  
 
5.2 O não cumpr imento dos procedimentos de inscr ição estabelec idos impl icará 
o seu cancelamento,  com consequente impedimento de par t ic ipação do 
candidato no Processo de Cadastramento .  
 
6.  DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CADASTRO DE 
CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº 0 1/2025 
REGIÃO DE HORIZONTINA.  
 
As informações prestadas no ato da inscr ição serão de inte ira responsabil idade 
do candidato, reservando-se a comissão de seleção da unidade operac ional o 
d ire i to de cancelar a inscr ição e exc luir  do Processo de Cadastramento de 
Candidatos a Aprendizes para  Empresas Industr ia is  Nº 01/2025 Região de 
Horizontina,  o candidato que preencher o formulár io de inscr ição 
incorretamente e/ou fornecer dados comprovadamente inveríd icos ou 
incorretos.  
 
 
7.  DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  

Etapa/ 
Data Horário 

 

 
Formato/Informações 

Inscrições Online 

 
03 a 28/11/2025 

 

 
Site: www.senairs.org.br/jovem-aprendiz  

Dinâmica de 
Grupo/ 

Presencial 

https://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz


 

   

 

 

8.  DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO DE CADASTRAMENTO DE CANDIDATOS 
A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº 01/2025 REGIÃO DE 
HORIZONTINA.  
 
8.1 Será e l iminado do processo de cadastro o candidato que:  
 
a)  Não t iver  18 anos completos  para o Curso de Montador de Máquinas 
Agrícolas.  
b) Não tiver 16 anos completos para o Curso de Assistente Administrativo. 
c)  Não for  menor de 24 anos.  
d)  Não preencher quaisquer  dos requis i tos cont idos neste Edi ta l ;  
e)  Não regist rar  corretamente o número de te lefone;  
f)  Est iver cursando outro curso de gratuidade regimental ofertado em outra 
inst i tu ição educac ional;  
g)  Não comparecer à etapa Dinâmica de Grupo/ Entrev ista;  

Entrevista 

 
Data e horário a 
definir, conforme 

demanda de 
inscritos. 

 

SENAI HORIZONTINA 
Rua Duque de Caxias, 335  

(junto ao Complexo Memorial da Evolução Agrícola) 
 

As dinâmicas de Grupo serão realizadas com grupos de até 20 participantes. 
Após a finalização do prazo de inscrições, o Senai realizará contato 

telefônico para agendamento de data e horário da Dinâmica de 
Grupo/Entrevista. 

 
Divulgação dos 

Resultados 
Site e na Unidade Operacional  - CFP SENAI Horizontina 

 
 
 

 12/12/2025 

 
A lista com os participantes selecionados para compor as turmas de cada 

curso previsto neste edital, será publicada no site do SENAI/RS Jovem 
Aprendiz | SENAI (senairs.org.br) 

 
Contato Telefônico SENAI Horizontina: (55) 3537-3312. 

 
Todos os demais participantes do processo seletivo integrarão o Banco de 

Cadastro de Aprendizes. 
 

Matrículas dos 
Candidatos 
Aprovados: 

 
Online 

 
 
 

15 a 19/12/2025 
 

Horários:  
7h30 às 11h30  

 
13h15 às 17h15 

 
 
 

 
Devem ser realizadas de forma ONLINE, mediante envio dos documentos 
abaixo, num único arquivo PDF, para o email: horizontina@senairs.org.br 

 
No momento da inscrição, o Candidato Aprovado deverá apresentar as 
seguintes cópias dos documentos: 
 
Do aluno: 
- RG; 
- CPF; 
- Atestado de Matrícula e frequência do Ensino Médio ou; 
- Atestado de Conclusão do Ensino Médio; 
- Comprovante de residência atualizado. 
 
O aluno menor de idade deverá vir acompanhado do responsável legal 
portando os seguintes documentos: 
- RG; 
- CPF; 
- Comprovante de Residência; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento/União Estável; 

https://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
https://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
mailto:horizontina@senairs.org.br


 

   

 

h) Não cumpr ir  os prazos previs tos neste edita l;  
i )  Deixar  de apresentar  quaisquer documentos sol ic i tados e requis i tos 
estabelec idos neste Edita l.  

 
9.  DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE CANDIDATOS A 
APRENDIZES  
 
9.1 Este processo selet ivo prevê apenas uma etapa de aval iação,  a Dinâmica 
de Grupo/ Entrev ista, que concentra uma pontuação de 100%.  
 
9.2 Serão selec ionados os par t ic ipantes mais bem aval iados na Dinâmica de 
Grupo/Entrev ista,  até que se at inja o l imi te de 25 vagas para o Curso de 
Ass istente Administrat ivo, e 33 vagas para o curso de Montador de Máquinas 
Agrícolas , conforme Anexo I I ;  
 
9.3 A Dinâmica de Grupo será real izada pela seguinte comissão:  0 1 prof iss iona l 
da área de Gestão da Empresa John Deere,  01 prof iss ional  da área de Produção 
da Empresa John Deere,  01 Coordenador  Pedagógico do Senai,  01 Ins trutor da 
área Metalmecânica e 01 Ins trutor da área de Gestão do SENAI.  
 
10. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS A 
COMPOR O CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS 
INDUSTRIAIS  

 
10.1 A d ivulgação dos resultados do Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes para Empresas Industr ia is será publ icada no dia 12/12/2025 ,  no 
endereço e letrônico www.senairs.org.br/ jovem-aprendiz , a part ir  das 13h.  
 
11. DA MATRÍCULA 
 
11.1 A matr ícula em cursos de Aprendizagem Industr ia l será permit ida aos 
candidatos c lass i f icados,  de acordo com a l is ta d ivulgada .  
 
11.2 É de inte ira responsabi l idade do candidato o acesso às informações 
d isponíveis no s ite www.senairs .org.br / jovem -aprendiz,  devendo real izar  a 
matr ícula para o curso escolh ido no per íodo de 15 a 19 de dezembro de 2025 , 
conforme Anexo I .   
 
11.3 O candidato cons iderado apto no Processo de Cadastro de Candidatos 
a Aprendizes para Empresas Industriais Nº0 1/2025 Região de Horizont ina  
deverá real izar sua matrícula no formato online ,  sa lvando fotos de todos os 
documentos sol ic i tados em um único arquivo PDF ,  in t i tu lado com o NOME DO 

CANDIDATO, que deverá ser  env iado para o emai l :  horizontina@senairs.org.br no 
per íodo estabelec ido no Anexo I .  
 
11.4 O candidato menor de 18 anos, para efet ivar sua matr ícula, a lém das fotos 
dos seus documentos, também deverá inc lu ir  fo tos dos documentos d e um 
responsável  legal .  Todos os documentos deverão ser  salvos em um único 
arquivo PDF, in t i tu lado com o NOME DO CANDIDATO.  
 

11.5 O candidato que não env iar  para o endereço e letrônico do SENAI Horizontina 
no prazo est ipulado ou que não apresentar  a documentação obr igatór ia será 
considerado desistente ,  perdendo o d irei to à matr ícula,  e f icando exc luído do 
Processo de Cadastramento .  
 
11.6 Para efetuar  a matr ícula dos cursos de aprendizagem industr ia l ,  o  
candidato cons iderado apto no Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes para Empresas Industriais da região de Horizont ina , deverá 
comprovar a escolaridade e faixa etária conforme descrito no Anexo I I  na 
unidade CFP SENAI Horizontina  os  documentos,  a saber;   
 

http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
mailto:horizontina@senairs.org.br


 

   

 

a) Cópia de atestado de matr ícula atual izado  do Ensino Médio da escola 
regular,  ou h is tór ico escolar  dos conc luintes do Ensino Médio .  
b)  Cópia do RG e CPF própr io do candidato, independentemente da idade e do 
responsável  legal  (caso menor  de idade) .  
c)  Cópia do RG e CPF do responsável  legal (caso menor de idade) .  
d)  Cópia de comprovante de res idênc ia com CEP, atual izado.                            
e)  Cópia carte ira de Trabalho e Prev idênc ia Soc ia l  – CTPS, ou Protocolo de 
emissão da mesma, emit ida pelo órgão of ic ia l.  
 
11.7 O SENAI-RS reserva-se o d irei to de efet ivar as matr ículas e de in ic iar  as  
aulas somente após preencher o número de vagas ofer tadas.  
 
11.8 O candidato que serv ir -se de documento fa lso ou inidôneo terá a matr ícula 
anulada e f icará suje ito às punições previs tas em Lei.  
 
11.9 Não haverá matr ícula condic ionada à apresentação poster ior  de 
documentos.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 O Processo de Cadastro de Candidatos a Aprendizes para Empresas 
Industr ia is é vál ido para a matr ícula conforme opção do candidato pelo curso , 
conforme Anexo I I ,  fe i ta no ato da inscr ição ao processo selet ivo, f icando 
anulados quaisquer  resultados nele obt idos se a mesma, por qualquer mot ivo,  
deixar de efet ivar -se.  
 
12.1 O presente EDITAL Nº 01/2025 – Região de Horizont ina será  publ icado 
no s i te inst i tuc ional  no endereço e letrônico www.senairs.org.br/jovem-
aprendiz .  
 
12.2 Será cr iada Comissão de Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes na Unidade Operac ional,  sendo composta por  coordenador 
pedagógico, docentes e ass istente técnica.  
 
12.3 A qualquer tempo, a Comissão de Processo de Cadastro de Aprendizes da 
unidade operac ional do CFP SENAI HORIZONTINA -  RS poderá determinar a 
anulação da inscr ição, desde que ver i f icada qualquer  prát ica infracional,  seja 
de natureza administrat iva ou penal.  
 
12.4 O Curso de Montador de Máquinas Agrícolas  prevê uma Prát ica 
Prof issional na Empresa obrigatória.  Neste sent ido, todos os aprendizes 
deverão estar  v inculados a a lguma empresa/ indústr ia  para que a turma seja 
inic iada.  
 
12.4 Os i tens deste Edita l poderão sofrer eventuais  a l terações, atual izações ou 
acrésc imos enquanto não consumada a providênc ia ou evento que lhes disser  
respeito, até a data do encerramento do processo selet ivo, c ircunstância que 
será mencionada em Edi tal  ou aviso a ser  publ icado no s i te Ins t i tuc ional   
 
12.5 Os candidatos poderão ser selec ionados ou não pelas empresas  para 
serem contratados como jovens aprendizes. Caberá à Empresa interessada 
selec ionar  os candidatos de acordo com os seus cr i tér ios de seleção,  indicar e 
contratar os  candidatos por e las aprovados.  
 
12.6 O SENAI-RS não tem nenhuma obr igator iedade de providenc iar contratos 
de aprendizagem para os a lunos.  
    
12.7 Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão de Processo de Seleção 
do CFP – SENAI HORIZONTINA -  RS.  
 
Hor izont ina, 03 de novembro de 2025.  



 

   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO DE ACESSIBILIDADE PARA REALIZAR 

A DINÂMICA DE GRUPO/ENTREVISTA DO EDITAL Nº01/2025 REGIÃO DE 

HORIZONTINA.  

 

Eu, _______________________________________, portador do CPF _______________, 
venho requerer recurso de acessibilidade para realizar a DINÂMICA DE GRUPO/ ENTREVISTA 
referente ao Edital nº 01/2025, por ser uma pessoa com deficiência, conforme as informações 
prestadas neste requerimento e comprovadas com por meio de cópia de atestado médico em 
anexo.  
 

Pessoa com deficiência categoria da deficiência (  ) auditiva, (   ) visual (   ) física (   ) intelectual.   

O requerente deverá assinalar com um X o tipo de recurso de acessibilidade que necessita para 

realizar a DINÂMICA DE GRUPO/ ENTREVISTA referente ao Edital Nº 01/2025 Região de 

Hor izont ina.  

 Prova ampliada: Indicado para candidatos com baixa visão ou visão monocular, essas 

provas são impressas com fonte 24  e imagem ampliadas. Os candidatos poderão ser 

acomodados individualmente, se houver necessidade de auxílio de ledor ou transcritor. 

 Prova em braile: Indicada para candidatos com deficiência visual/cegos, as provas em 

braile são transcritas segundo um código em relevo e aplicadas em salas individuais. 

Neste caso, o candidato conta com um ledor das questões e um transcritor de respostas. 

 Auxílio ledor: Indicado para candidatos com deficiência visual/cego, visão 

monocular, deficiência intelectual, autismo, déficit de atenção, dislexia ou discalculia. O 



 

   

 

atendimento é prestado individualmente por duplas de ledores, que também podem 

atuar como transcritores de respostas.  

 Auxílio para transcrição: Candidatos com impossibilidades de escrever ou preencher 

o cartão-resposta podem contar com transcritores, que atuam em dupla e com o apoio 

de ledores.  

 Libras: Candidatos usuários da Língua Brasileira de Sinais (Libras), que também podem 

solicitar apoio do tradutor-intérprete para esclarecer dúvidas na leitura dos enunciados, 

de palavras, expressões, textos em Língua Portuguesa. 

 Fácil acesso: Pessoas com dificuldades de se movimentar em decorrência da redução 

da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e/ou percepção têm direito a um local 

de prova com acessibilidade, próximas aos banheiros disponíveis no recinto.  

 Outros:  

 

Local e data.______________________ 

 

 

___________________________ 

Nome completo do requerente



 

   

 

 
ANEXO I I  

 
EDITALNº01/2025 REGIÃO DE HORIZONTINA –  OFERTAS DE CURSOS 

 

Curso 
Carga 
Horária Escolaridade Nº Vagas Data Início Turno UO Mês 

Montador de 
Máquinas Agrícolas 

DUAL 
 

AIB0199.01 

1600 

Idade: Ter ou completar 18 anos até a data de 10/03/2026, e, no máximo, 
24 anos de idade na conclusão do curso. Escolaridade mínima: estar 
matriculado e frequentando ou ter concluído o Ensino Médio. 
 
*Para participar, o candidato precisa ter disponibilidade de horários em turno 
integral (manhã e tarde), visto que a etapa escolar no SENAI acontece no 
turno da tarde e a prática na empresa, no turno da manhã, após uma 
determinada carga horária do curso. 
 
 

33 02/02/2026 Tarde 
053 – CFP 

SENAI 
Horizontina 

Fevereiro/26 

Assistente 
Administrativo- 

AIB0053.08 
800 

Idade: Ter ou completar 16 anos até a data de 10/03/2026, e, no máximo, 
24 anos de idade na conclusão do curso. Escolaridade Mínima: estar 
matriculado e frequentando ou já ter concluído o Ensino Médio.  
 
*Para participar, o candidato que deseja vínculo com a empresa John Deere 
precisa ter disponibilidade de horários em turno integral (manhã e tarde), visto 
que a etapa escolar no SENAI acontece no turno da manhã e a prática na 
empresa, no turno da tarde, após uma determinada carga horária do curso. 
 
 

25 09/02/2026 Manhã 
053 – CFP 

SENAI 
Horizontina 

Fevereiro/26 


